
MANUAL  

CONSULTA DE VIABILIDADE 

PARA ESTABELECER AS PESSOAS 

JURÍDICAS EM BLUMENAU
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QUAL A RESPOSTA DA CONSULTA
1. A atividade requerida existe e é lícita/legal.

2. O endereço existe e ele é oficial do município.

3. No endereço/município a atividade poderá ser adequável, seja como sede 
operacional e ou endereço de referência.

4. O tipo de Pessoa Jurídica (empresarial ou social) poderá se estabelecer no 
município.

5. Para se legalizar e estar liberado para funcionar necessita fazer as INSCRIÇÕES nos 
órgãos de registros (CNPJ – federal; NIRE-IE – estadual; CMC-Notablu – municipal) e os 
respectivos LICENCIAMENTOS (Alvarás), quando cabíveis
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BASE LEGAL DO DOCUMENTO:

Constituição Federal do Brasil: Art. 30. Compete aos Municípios: (...) VIII - promover, no que 

couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano; (...)

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: Art. 5º Os órgãos e 

entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, 

no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição dos usuários, de forma presencial e 

pela rede mundial de computadores, informações, orientações e instrumentos, de forma 

integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição, 

alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo a prover ao usuário certeza 

quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro ou inscrição.

Então se estabelecer como  Pessoa Jurídica, de modo regular, pressupõe obedecer as 

diretrizes previstas pelo Plano Diretor e outras legislações municipais, e outras correlatas de 

natureza estaduais e federais, tais como:

Código de Zoneamento; Código Tributário; Código de Saúde;  Código Ambiental;  Código de 

Posturas;  Código do Sistema Viário; e  Outras legislações federais, estaduais e municipais 

correlatas.
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ATOS QUE EXCLUEM A VIABILIDADE ESTADUAL REGIN/JUCESC, 
PORÉM COM OBRIGATORIEDADE DA VIABILIDADE MUNICIPAL

As Consultas de Viabilidade no portal do município iniciam-se no endereço  abaixo:

http://blumenau.sc.gov.br/pedidoviabilidade/

✓ Solicitação de Licenças Ambientais, renovação de licença ambiental, licença e renovação de sanitária, serviço de 

inspeção municipal (serviços sem necessidades de inscrição na JUCESC).

✓ Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI.

✓ Inscrição da Sociedade Uniprofissional, na forma de sociedade simples, com ato constitutivo perante o órgão de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou órgão federal.

✓ Inscrição das Entidades com registros constitutivos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou órgãos federais.

✓ Inscrição das Entidades sem fins lucrativos, previstas no grupo de natureza jurídica 3, tabela de natureza jurídica 

2018. (nota 01)

✓ Inscrição dos Órgãos da Administração Pública previstas no grupo de natureza jurídica 1, tabela de natureza jurídica 

2018. (nota 01)

✓ Inscrição das Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais, previstas no grupo de natureza 

jurídica 5, tabela de natureza jurídica 2018. (nota 01)

✓ Outras exigências de órgãos públicos, que não envolvam registros de atos mercantis na JUCESC, como a 

VIABILIDADE para fins de estabelecer como UNIDADES AUXILIARES das PESSOAS JURÍDICAS como para 

depósitos, refeitório, ambulatórios, consultórios médicos, caixa eletrônico, posto de coleta, ponto de exposição entre 

outros, sempre que estiverem em ENDEREÇOS DIFERENTES de sua Matriz ou Filial .

404

http://blumenau.sc.gov.br/pedidoviabilidade/


REQUISITOS PARA FAZER A CONSULTA DE VIABILIDADE DO MUNICÍPIO

Cadastre seu CPF para ser USUÁRIO dos SERVIÇOS do PORTAL da Prefeitura

https://grp.blumenau.sc.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExternoPortal.faces

Problemas com o cadastro de USUÁRIO no Portal (LOGON)

 pracaweb@blumenau.sc.gov.br ou fone: (47) 3381 6310

Obtenha informações sobre o imóvel (lote/terreno/edificações):  
✓ IC - dados do número da Inscrição Cadastral do Imóvel - Lote/Terreno/Edificação; 

✓ IPTU - nº do Cadastro Fiscal acrescido de suas unidades edificadas como complemento 
de endereço.

Após a consulta ser oficializada e aprovada pelos órgãos competentes, poderá ser 

gerada uma taxa em nome do USUÁRIO dos serviços.
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IPTU Inscrição Cadastral
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IMÓVEL RURAL (INCRA) OU NÃO CARTOGRAFADO NO MUNICÍPIO (IPTU) 

Consultas NÃO TRATADAS / EXECUTADAS no módulo “ON LINE” automatizadas: deverá ser 

encaminhado e-mail a pracadoempreendedor@blumenau.sc.gov.br, solicitando fazer a Consulta – 

comentar detalhes, onde de acordo com o tipo de demanda, o AGENTE PÚBLICO (Consultor) analisará 

o pedido, solicitará informações e ou documentos específicos, e ainda em ato seguinte, será aberto um 

PROCESSO ADMINISTRATIVO próprio para os encaminhamentos, acrescido de outras orientações.
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INICIAR A CONSULTA “ON LINE”

VIABILIDADE MUNICIPAL DE 
ENDEREÇO PARA ESTABELECER 

AS PESSOAS JURÍDICAS
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CNAEs  exclusivo para atividades licenciáveis, mas não estão contidas no CNPJ

É obrigatório a digitação

Trata-se de USUÁRIOS cadastrados com LOGIN e SENHA – não é Inscrição 
Municipal – vide SLIDE 05

5
4

3

2

1

6



10 10

Trata-se de uma coordenada geográfica municipal – endereço do LOTE 

2

1



11 11

1



12 12

2 1



13 13

6

2

3

1

Edite se for necessário

4

5



14 14

1



15 15

3

2

1

4
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1

Verifique se está 
correto



Características dos Atributos para os Tipos das Atividades CNAES

SEDE (SD): local com a presença do próprio representante legal (ou preposto legal) da Pessoa Jurídica 

como endereço fiscal alcançável, podendo haver o exercício regular das atividades principais, 

secundárias ou auxiliar do estabelecimento e nestas com atendimento presencial ao 

público, com depósitos dos produtos e ou insumos, com ambiente produção física de bens e 

serviços, com a manutenção / lavação de máquinas, equipamentos, ferramentas utilizados nos processos 

de produção física, com outros quesitos de logística com elementos físicos licenciáveis, sendo ainda 

facultada a emissão de Notas Fiscais relativas às atividades econômicas e ou sociais do 

estabelecimento, etc.

ADMINISTRATIVO (EA): local com a presença do próprio representante legal da Pessoa Jurídica (ou 

preposto legal e ou membro da família) de forma regular,  como endereço fiscal ou de correspondência 

alcançável. Poderá ter exercício de atividades exclusivas e propriamente ditas como administrativas e 

caracterizadas de porte de baixo risco. Poderá no endereço gerar a emissão de Notas Fiscais relativas às 

atividades econômicas e ou sociais principais e secundárias do estabelecimento. Não estará 

autorizada ao atendimento presencial ao público. Não estará autorizada ao exercício de atividades de 

logísticas da empresa que necessitam de licenciamentos específicos, ou seja, sem depósitos dos 

produtos e ou insumos, sem ambiente de manutenção / lavação de máquinas, equipamentos, 

ferramentas utilizados nos processos de produção física, sem outros quesitos de logística com elementos 

físicos licenciáveis. Deverá estar em local habitado regularmente.

CAIXA POSTAL (CP): local sem a presença do representante legal, ou seu preposto e ou membro da 

família, da Pessoa Jurídica como endereço fiscal alcançável, não havendo qualquer ligação com 

exercício das atividades principal, secundária ou auxiliar do estabelecimento, estando ainda caracterizado 

como um serviço / espaço disponibilizado por terceiros a Pessoa Jurídica, sem a obrigação deste local se 

encontrar habitado regularmente. Não permitida como endereço.
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18 18

3

2

Selecione 
SIM ou não

1

Confira o 
ATRIBUTO



19 19

Verificar 
outras 

paginas

3

2

1

5

4

6

7

Confira o 
ATRIBUTO

Verificar 
outras 

paginas

3

2

1

5

4

6

7
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2

3

1
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Campos 
facultativos, 

exceto p/ ativ. 
Industrial

Campos com 

(*) asteriscos 

são obrigatórios

3

2

1



22 22

Verificar 
outras 
ÁREAS

2

1



23 23

1

2



24 24

Selecione uma a 
uma e avalie 

todas

1

2



25 25

1

Definição da 
atividade para o 

USO do SOLO

2

3

Zoneamento 
do Endereço

Atividades 
avaliadas – 

avaliar todas
4



26 26

5

Conclusão da 
avaliação 

1

2

3

4

Informe quando 
a atividade for 

transporte



27 27

1

a) Selecione apenas 1 CONSEMA 
para cada CNAE em particular

b) Avalie todos os CONSEMAS x 
CNAE

c) Somente será permitido 
apenas 1 CNAE x  1 CONSEMA

Verifique todas 
as páginas

Verifique no rodapé da 
pagina se foram avaliados  

todos os  CNAEs
4

3

2

5



28 28

1

3

2

4



29 29

Oficialize,  gere e 
anote o nº da 

Consulta (tipo: 
E12345678)

Leia o Relatório 
antes de 

Oficializar

3

2

1
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Faça a leitura e 
observe suas 
obrigações

 Anote o nº da 
CONSULTA 

(tipo: 
E112345678)

1



ACOMPANHAMENTO DAS 
CONSULTAS
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32 32

Pesquisa pelo 
nº da Consulta

Pesquisas por 
USUÁRIOS CPF 

ou CNPJ

Acompanhamento 
das etapas da 

Consulta

3

4

1

Gerar o 
Boleto

Oficializar

Gerar o 
Relatório

2

6
5



31 33

5

3
4

21

6
7

5

3
4

21
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7

6

5

4

3

2

1

1 nº da Consulta – E12345678

2 tipo de estabelecimento da Pessoa Jurídica – Matriz; Filial ou Unidade Auxiliar

3 Ato da Consulta (finalidade) – Inscrição Inicial; alterações; outros isoladamente ou conjugado

4 Data da Oficialização – determina data do envio para  análise e ou geração/dispensa  da taxa 

de serviço

5 Data da finalização da análise e ou geração/dispensa  da taxa 

6 Situação/Status da Taxa – Ativa/aguardando pagamento – Inativa/paga – dispensada

7 Numero/Ano do Protocolo da Taxa da Consulta
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